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TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  

(Art.75,II da Lei 14.133/2021) 

 

1 – OBJETO. 

 

 O Instituto Itajaí Sustentável – INIS, precisa contratar o SERVIÇO DE 

CALIBRAÇÃO  ACREDITADA PELO INMETRO para 2 (dois) Sonômetros e obter os 

seus devidos certificados, para utilização nas fiscalizações ambientais com medições 

sonoras pelos analistas do INIS. A calibração será realizada na modalidade de 

dispensa eletrônica e utilizadando o critério de menor preço, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, Decreto Municipal nº 12.840/2023 e IN 068/2023; 

 

2- DA JUSTIFICATIVA 

 Tal calibração se faz necessária tendo em vista que os Sonômetros 

são usados como ferramentas específicas para determinar parametros e 

verificar situações que possa esta fora das normas estabelecidas nas vistorias 

e fiscalizações ambientais realizdas pelos analistas do INIS. A calibração do 

equipamento é realizada de acordo com as recomendações técnicas da norma 

internacional  IEC 60942. E o Analisador de Oitavas conforme IEC 61672 e IEC 

61260. Diante do exposto, é imprescindível que a calibração dos 

equipamentos  seja realizada em Laboratórios de Calibração Acreditados 

como consta no site do INMETRO: 

 

 

Figura 1 - http://www.inmetro.gov.br/laboratorios/rbc/lista_laboratorios.asp?acao=consulta 

 

http://www.inmetro.gov.br/laboratorios/rbc/lista_laboratorios.asp?acao=consulta
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3– DO FUNDAMENTO LEGAL DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

  A lei previu exceções à regra, através do processo de dispensa de Licitação. 

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso II da 

Lei nº 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

Art. 75. É dispensável a licitação 

II  - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras. 

 

4– DESCRIÇÃO E VALORES DE REFERÊNCIA 

 A empresa vencedora será determinada pela melhor proposta comercial, 

sendo vencedora a empresa que apresentar o menor preço por item com as 

devidas certificações, considerando as quantidades estimadas especificadas na 

tabela abaixo: 

 

CALIBRAÇÃO DOS SONÔMETRO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

1 Calibrador Acústico - Modelo CR2 2 R$ 219,90 R$ 439,80 

2 Sonômetro C/ filtro de 1/1 e 1/3 

de Oitavas 

2 R$ 1.099,90 R$ 2.199,80 

TOTAL R$ 2.639,60 

 

 5 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Dotação Orçamentária: 40 – 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas. 

   

  6- EXECUÇÃO E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 

 

 Prazo para execução do serviço: 7 dias úteis.  O certificado de 

calibração é enviado por e-mail no formato PDF em até 2 dias após o término do 

serviço. 
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 7-  DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

a. O faturamento da nota fiscal, deverá ser efetuado com base no decreto municipal 

do município de Itajaí-SC 12.984/2023, seguir as seguintes orientações de 

faturamento no anexo 04, e ser enviado para o e-mail patriciadasilva@itajai.sc.gov.br 

e larissa@itajai.sc.gov.br ,juntamento com o boleto e as certidões negativas no anexo 

01. 

b. A empresa vencedora, deverá enviar em dois dias últeis após solicitação do INIS, 

os documentos constante no anexo 01, e as declarações dos anexos 02 e 03 deste 

termo de referência, para os e-mail do item 6.1 

c. O pagamento somente será efetuado, após o recebimento da nota fiscal 

juntamento com das as Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa 

MUNICIPAL - Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa ESTADUAL - 

Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa RECEITA FEDERAL / Certificado 

de regularidade fiscal do FGTS – CRF - Certidão de Débitos Trabalhistas - Certidão 

negativa de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência, bem como o 

cumprimento integral das exigências deste termo de referência. 

d. O INIS efetuará o pagamento em até 30 dias, via transferência ou boleto bancário, 

ficando a  critério da empresa a escolha da forma de pagamento. 

 

 8- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a.  A empresa deverá enviar os SONÔMETROS tão logo termine o serviço de 

calibração, visto que esses equipamentos são indispensáveis para realização de 

algumas atividades . 

b. Toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista, previdenciária, de acidente de 

trabalho gerada por força de vínculo contratual de pessoal e acidentes envolvendo 

terceiros, caberá única e exclusivamente à contratada, eximindo desde já, a 

contratante de qualquer solidariedade. 

c. A empresa obriga-se a cumprir todas as exigências deste termo de referência, sob 

pena de cancelamento da compra, e sanções legais. 

d. A ausência de previsão de obrigações neste termo de referência, não exime a 

mailto:patriciadasilva@itajai.sc.gov.br
mailto:larissa@itajai.sc.gov.br
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contratada de cumprir obrigações legais estabelicidas ordenamento jurídico 

pátrio. 

 

 9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos itens adquiridos, a fim de verificar o 

cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

9.2 Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no 

instrumento convocatório. 

 

10 -  DOS FISCAIS 

10.1 - Servidor responsável pela fiscalização administrativa – Jamilli 

Girardi, Assessor I. 

10.2 - Servidor responsável pela fiscalização técnica – Israel Santos 

Barboza, Agente em Atividades Administrativas. 

10.3 - Servidor responsável pela gestão contratual - Mario Cesar Angelo – 

Diretor Presidente. 
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Jamilli Girardi 

Assessor I 

 

 
 
 

 
Israel Santos Barboza 

Agente em Atividades Administrativas 

 

 
 

 
 

Mario Cesar Angelo 

Diretor Presidente. 
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Anexo 01 

 
Relação de Documentos Obrigatórios 

 

1 - Estatuto ou contrato social da organização, e, se for o caso, juntando a 

última alteração. 

2 Identidade, CPF e comprovante de residência do 

proprietário/representante da empresa. 

3 Dados completos do contratado para cadastro: razão social, telefone, 

endereço, conta bancária, agência e banco. 

4 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 

5 Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa MUNICIPAL 

6 Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa ESTADUAL 

7 Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa RECEITA FEDERAL 

8 Certificado de regularidade fiscal do FGTS – CRF 

9 Certidão de Débitos Trabalhistas 

10 Certidão negativa de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência 

11 Declaração de parentesco modelo pessoa jurídica (anexo 02) 

12 Declaração de fato superveniente (anexo 03) 

13 Licença Ambiental de Operação (LAO). 
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Anexo 02 

 

Declaração de parentesco modelo pessoa jurídica 
 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 
(a ser preenchido pela pessoa física/jurídica a ser contratada diretamente ou por dispensa ou 

por inexigibilidade de licitação, inclusive nos casos de aditivo ou prorrogação de contrato) 

 

IDENTIFICAÇÃO 
Nome: 

 

CPF: 

Nome da Empresa: 

 

CNPJ: 

Função do(a) declarante(a) na Empresa: 

 

Telefone de contato: 

DECLARAÇÃO 
 
  Declaro, sob as penas da lei, para fins de contratação direta ou por dispensa 
ou por inexigibilidade de licitação, que a pessoa física/jurídica supra identificada: 
 
  (  ) não possui sócio/empregado que seja cônjuge, companheiro(a) ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do 
Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública 
direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na 
Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí. 
 
  (  ) possui sócio/empregado que seja [   ] cônjuge ou companheiro(a) e/ou [  ] 
parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do 
Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública 
direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na 
Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí, a seguir indicado(a): 
 
Nome: 

 

Cargo: 

 

Órgão de Lotação: 

Grau de Parentesco: 

 

 
Local:        Data: 

 
Assinatura do Declarante: 
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Anexo 03 

 

Declaração de fato superveniente 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 

DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

À 

Xx de Itajaí (SC). 

 

 

 

 

Ref.: (Descrever o Objeto. 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 

Em cumprimento aos ditames da contratação, utilizamo-nos da presente 

para declarar, nos termos da Lei, a inexistência de fato superveniente 

impeditivo de habilitação. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

          

          RAZÃO SOCIAL / CNPJ                        REPRESENTANTE LEGAL / CPF 
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Anexo 04 

 
Orientações para emissão da Nota Fiscal. 

 

1 - Solicitamos que antes da emissão da NF, sejam atualizados os dados cadastrais do 

INIS devido à alteração recente que efetuamos na receita federal (anexo). 

 

2 - A nota fiscal deve obrigatoriamente conter as seguintes informações: número do 

empenho, dados bancários para pagamento, sendo facultada a empresa gerar boleto, 

bem como deve ser enviado uma cópia para este e-mail. 

 

3 - Também antes da emissão da NF, a empresa deve observar o decreto municipal 

12.984/2023 (anexo) e seguir as seguintes orientações: 

 

a) Pessoa jurídica não optante pelo Simples Nacional, deve informar nos dados 

adicionais da Nota Fiscal a retenção do IR. 

Exemplo: 

Retenção de IR conforme decreto municipal n° 12.984 e IN RFB 1234/2012 

Alíquota de 0,00% (verificar a porcentagem devida para sua empresa) 

Base de cálculo R$ 0,00 (o valor da Nota Fiscal) 

IR retido R$ 0,00 (resultado será o valor da retenção) 

 

b) Na emissão de boleto, o valor retido deve ser deduzido no valor total (Valor 

total da NF - Valor retido do IR); 

 

c) Caso optar por transferência o Instituto Itajaí Sustentável – INIS, irá efetuar o 

pagamento descontando o valor da retenção que foi informado na NF. 

  

4- Pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, está dispensada de informar a 

retenção do IR na Nota Fiscal. É necessário que coloque nos dados adicionais da Nota 

Fiscal: optante pelo Simples Nacional.   

 

Destaca-se, que caso tais exigências acima não sejam atendidas, solicitaremos o 

cancelamento da Nota Fiscal. 

 

 

 

 


